
INDICAÇÃO Nº 
4238
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, estudos necessários para a obra no aterro de encontro da ponte de concreto na altura do Km 4 + 200, da SP - 133/062, Município de Tremembé.

JUSTIFICATIVA

Tal obra se faz necessária para evitar acidentes e possível interrupção do tráfego, além de garantir a segurança à todos que por ali trafegam, para que possam fazê-lo sem risco de sua integridade física.

Além do mais, tal obra já tem projeto completo de excelente qualidade, elaborado pelo DER, com valor atualizado de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

                 Por tudo isso, em virtude dos fatos apontados, é que apresentamos a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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